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Banco é condenado a indenizar cliente que sofreu golpe
por telefone

Um banco foi condenado pelaVara Civel de Nova Esperanca, na comarca de Maringa (PR), aressarcir transferéncias,
empréstimos e pagamentos feitos apds um gol pe tel efénico sofrido pelo cliente. Na decisfo, o juiz Rodrigo Brum Lopes
também condenou a institui¢cdo bancaria a pagar indenizac&o por danos morais ao correntista.

No entendimento do julgador, arelacéo existente entre o cliente e 0 banco restou incontroversa, enquadrando o primeiro
como consumidor e o segundo como fornecedor, nos termos dispostos nos artigos 2° e 3° do Cédigo de Defesado
Consumidor.

Freepik

O autor da acdo contra 0 banco era correntista da instituicéo haviamais
de 40 anos. O golpe aconteceu em 2019, quando a mulher dele tentou
efetuar uma transferéncia de milhas do cartdo e errou a senha trés vezes.
L ogo em seguida, ela recebeu umaligacdo do banco, e a pessoa que
ligou se identificou como gerente, informando que, por causado erro, a
senhatinha sido bloqueada e ela deveriair até uma agéncia. Antes de
sair, amulher entrou no aplicativo da instituicéo e descobriu que na
conta do marido constava um empréstimo no valor de R$ 56.091, além
de diversas transagdes e pagamentos no mesmo dia, totalizando R$
41.412,85.

Aplicacéo do CDC

Diante da situacéo, foi feito boletim de ocorréncia, e o correntistafoi até
aagéncia bancéria para pedir o0 ressarcimento por via administrativa,
mas ndo teve éxito. Por isso, 0 casal decidiu gjuizar uma acéo pedindo a
concessdo da antecipacdo da tutela de urgéncia, assim como a aplicacdo
do CDC e ainversdo do 6nus da prova.

Consumidor foi induzido a erro por golpistas, de acordo com
ojuiz

De acordo com a decisdo, tanto na doutrina quanto na jurisprudéncia é reconhecida “aincidénciado CDC nas relagdes
juridicas firmadas com institui¢des financeiras, tendo sido a matéria, inclusive, sumulada pelo Superior Tribunal de
Justica, conforme Simula n® 297 do STJ: Simulan® 297 do STJ: O Codigo de Defesa do Consumidor é aplicavel as
instituicdes financeiras. Desta forma, entende-se que aLel Consumerista se aplica aos servicos prestados pelas
instituicOes financeiras, advindo toda a garantia que o direito consumerista reserva ao consumidor, especialmente para
protegé-lo”.

O juiz decidiu que era obrigacdo dainstituicdo bancaria “comprovar que a contratacéo e as transferéncias se deram de
formas regulares, ou ainda que, sendo vitima de golpe, deveriademonstrar que o consumidor contribuiu para o
fornecimento das informagtes pessoai s aos estelionatérios, a fim de demonstrar nos autos eventual fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor, conforme disposto no art. 373, |1 do Codigo de Processo Civil”.

A decisdo conclui que os estelionatarios tinham conhecimento dos dados pessoais e bancérios do autor, pois entraram em
contato com ele fingindo serem empregados do banco, e esse fato induziu o consumidor ao erro. Com informagdes da
assessoria deimprensa do TJ-PR.
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